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OM    PHILIPPE   PER    G R A- 
ça de Deos,Rey de Portugal,&dos Algarues, da 
quem & dalcm,mar em Africa, Senhor de Gui- 
ne^ da conquifta , nauegaçam & comercio de 
Ethiopia,Arabia,Pcrfia,8ída índia, &c. Façofa- 
ber aos que efta virem, que cu mandey paíTar hura 
Perdão Gcral,à todas as Cidades,Vilias, & Luga 
resdeftes meus Rcynos 8d Senhorios, &à todas as 
peífoas Seculares,& Eccíefiaíticas,& Rehgiofas na 
turaesdelles,que foram culpadosno alcuantamé- 

to&tyránia de Dom António Prior d© Crato,filhoná© legitimo do IffanteDõ 
LuysmeuTioque fan&a gloria aja, &nos males &dannos que diíTofuccederá, 
exceptuando algúas peífoas, queouue por béquedo dito Perdão náogozaíTem: 
Como mais largamétc ncllefc conte O qual foi feitonaVilladeThomar aos de 
zoitõ.dias do mes Dabril, do anão paífado de mil & quinhentos & oy tenta & nu. 
E depois,vfando eu indamais de rainha natural clemencia,perdocy as ditaspcf.. 
foas exccptuadas,tirandofomente ò dito Dom António, oBifpodaGuarda,& 
outras a!guas,comonofegundoperdam quediíTomádey paífar, & Ly publicado 
nefta Cidade de Lisboa,aos catorze dias do mcsdeScptcmbro deíie prefente an 
no.maiscompridamentc fe contem. E porque tendo eu vfadotam largamente 
de minha clemência nos ditos pcrdóes,feriáo dignos de graue&rigurofocafti 
go, as pstfoas que daqui em diantedelinquiífem nos mefmos cafos, ou t m depen- 
dências dellcs:(Querendo eu nifto prouer comocanuem à meu feruico, & a ré 
daluftiça.para queellafc faça inteyramente , &com ábreuidade quetaescafjs 
requerem.Mandoá todos os meus Corrcgedores,Ouuidores dos Meítrad JS , luy 
zcs defora,ProuedòrcsdasCornarcas,( quanto aos lugares em qucosCorregedo 
resríSo entram per Correiçam,)que vindo àfua noticia que algúas peíf< asdefua 
jtmfdiçam,frzem,ou dizem algúacoufa em fauordo dito Dom Antonio,ou re- 
cebem carhs,ou recados feus, ou dalgum dos exceptuados no dito fegmdo per 



dao.ouos recolhem ou encobrem',^ nSoáefcobK»íibc.doo»Jccflíiii,c«&: 

zem oudizemalgúa coufaoutra neftas matcrias.deque opouopofia receber et- 
candalo>ouinquieta£am>façamlogodetudoautos,&Fédamosculpadosí&pro 

cedam contra ellcs,breue & fummar,amente,fem maisordem.nem figura de jm 
zo,da que for neceífana para fefaber á verdade.Etendo elksosfcitcs* proceí- 
fos em final,cada humdos luyzcs de fora que dellesccnbecer/e juntara como 
Corregedor daComarca,ou Ouu.dor do Mettradc(fcforcm terras dos Mcfíra- 
doS.0?quawambos,com cutroadjunto quctomar.m , quefera oProuedor da 
Comarca.eíhndonelkou outro luyz deforaem feulugar^quemaispcrtorcfa- 
dir.Demaaeyra qocfejamtrcisDctcrminarainos ditosfeytos*: procefloa, co- 
moforiuIrica.Edaramfuasfentençasa execu^an^em maisappellaçam ncagra- 
uo,náofcndoàcondei,açam de morte natural.Porqucno ditocafode morte na- 
turaUtomarammaisdousacjuntos^ulgadoresLctrados.paraquefejamporto. 
dos c.nco E òqucpo;iosditoscincoluyzes,oupol!amayorpartcforacordadofc 
dererminadosfaramdaràexecuçamfem mais apptllac.amncmagrauo, íemtm- 
baivo d, extrauaganteque diz,que nos cafos de morte fejam fey s luy zes. E a mel 
ma ordem cardaram os diros Corregedores,Ouuidores,&Prouccores nosfei 
tos que ellesproccíTarem.E fendo cafo que nas fobreditas matenasachem culpa- 
dosaUs Reliaiofoí.oupeíToas Eccltnaft.cas,faramautcsdcfuas culpas,» mos 

tnwaÂm-,auifandomcdc^^ 
doa todososProuedores* luyzcs de fora que forem requeridos paraodcípacho 

• dos dscosfèitos.fcajúntetnlogocomos dito,Corregedores**Ouuidores. Aos 
q.„,3 mando qucaucndoalgum cafodequalidade,que bespareçaqueferameu 
hm augurem me dcllc,ancesqueòd«crminfm.ou dem fuásfcntene.as a exe« 
ã,çam,òfacamcomtodaàbrcuidade.E por eíhProuisáo, naocypordercgadas 
asouenelUmateriaf.mpafladas.naquellascoufasemqucnáoíamcontrairasao 
co -,'thru.io nefta E mando a todas minh as lufticas que cumprao& guarde;,&fa- 
çáò inteiramente cocnpnr& guardareftaminhaCart.,como ncla hc declarado. 
EaoDoftor Svmao Gonçaluez Preto domcuConfclho,Chaccllcrmordemeus 
lUyncs quea f.ca logopubhcar na Charcellaria,&er.uic o traílado ddlafcb 
meufello&íeufinal.aosCorregedores&ProuedoresdasComarcas.Ouuidcres 

dos'Meflradcs,& luyzesde fora das Cidades,V>Has,* lugares de meus Rey nos. 
Aos qua.smatido,à façam publicar nos Lugaresdc fuás Ce marcas,cOuuidonas 
para viTànctidadetodos.&paraquecada hum dellesácumprsnoquelhes to, 

car E reoiftarfe ha no Liuroda meía do defpacho dos meus Defcmbargadows do 
Paço.&Sodacafc daSupplicatain,&da Relatam da cafa de Porto, para íefabsr 
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como afsi otcnhi mandado. Dadana Cidade de Lisboa, ads quatro 
dias do mes li Nouembro.SymíoBorralho afez, Anno doNafci- 
mento denofioSenhor IefuChnfto,Dcmil& quinhentos* oytta 
ta & vilous. 

EL REY- 

Symãa Gonçaluez Preto» 

gr Foy publicada a Carta dei Rey ooííb Senhor atras efcnpta na Cha 
ccllanapcrmí GafparMaldonado, peranteos ofhcucs delia, & 
oucra muyta gentequevinbarfquererfeudcfjpacho. £m Ubu* 

à ix,dc Nettcmbro.dci J * a. Anãos. ] 
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